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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SÃO PAULO decreta :

ARTIGO 1o - É declarada de Utilidade Pública aAssociação de Pais e Amigos dos Excepcionais — APAE — com sede nomunicípio de Roseira.

ARTIGO 2o - Esta Lei entra em vigor na data de suapublicação.
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O reconhecimento como entidade de utilidade pública é,

a um só tempo, a exteriorização do pensamento do Estado bem como forma

de permitir a desburocratização nos mais variados setores da atividade

humana.

É o mínimo que se pode fazer em benefício daqueles
que se dedicam com amor e carinho aos filhos desta terra que não tiveram a

felicidade de um nascimento e ou uma vida sadia. A cruz que esses

brasileiros carregam encontram na APAE o Cirineu do Século XX.
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Nos termps do item 3, parágrafo único do artigo

148, da Consolidação do Regimento Interno, a

presente iproposição esteve em pauta nos dias

corresponklentes às 41o a 45o Sessões Ordinárias (de

I4 a 20/05/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
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